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INTERPELAÇÃO ORAL  

Construção da Zona de Cooperação Aprofundada e 

Diversificação adequada da economia 

A diversificação adequada da economia é indispensável para o desenvolvimento 

sustentável de Macau e é também uma exigência do Governo Central. Com vista a 

promover o desenvolvimento da diversificação adequada da economia de Macau, o 

Governo Central decidiu desenvolver a Ilha de Hengqin e lançar uma série de políticas 

e medidas importantes, estimulando, incessantemente, a força motriz de 

desenvolvimento para a construção da Zona de Cooperação Aprofundada e a nova 

dinâmica na implementação estável e a longo prazo do princípio “um país, dois 

sistemas” em Macau. 

Nas Cerimónias de celebração do 25.º aniversário do retorno de Macau à Pátria 

e de tomada de posse do 6.º Governo da RAEM, o Presidente Xi Jinping apresentou 

como primeiro desejo – o empenho na promoção do desenvolvimento da 

diversificação adequada da economia, da concretização de sinergias económicas de 

alto nível entre a Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em 

Hengqin e Macau, da articulação aprofundada das respectivas regras, da alta 

eficiência e conveniência da circulação transfronteiriça dos diversos elementos; e a 

necessidade de se focar nas áreas-chave e promover o desenvolvimento das 

indústrias com características próprias, construindo um conjunto de obras e projectos 

emblemáticos e impulsionadores. Na página oficial da referida Zona, realizou-se 

recentemente uma recolha de opiniões sobre o “Plano de desenvolvimento industrial 
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da Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin (2025-

2029)”, tendo sido definidas linhas orientadoras para o desenvolvimento industrial da 

referida Zona nos próximos cinco anos. Acredita-se que o referido Plano irá dar 

resposta ao espírito das palavras do Presidente Xi Jinping sobre o desenvolvimento 

de Hengqin. 

Segundo o “Plano de desenvolvimento geral da Zona de Cooperação 

Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin”, em 2029, ano em que se 

celebra o 30.º aniversário do retorno de Macau à Pátria, estará estabelecido o sistema 

de sinergia económica de alto nível entre a referida Zona e Macau com a articulação 

aprofundada das respectivas regras, e os principais indicadores para a promoção do 

desenvolvimento da diversificação adequada da economia de Macau vão atingir um 

novo patamar. Face aos objectivos de desenvolvimento, o actual Governo deve, com 

base na consolidação das actuais e boas perspectivas de desenvolvimento, 

empenhar-se de forma mais activa e proactiva na promoção acelerada da construção 

da referida Zona, para que esta possa obter resultados mais notórios na promoção da 

diversificação adequada da economia de Macau. 

Assim, interpelo sobre o seguinte: 

1. O “Plano de desenvolvimento geral da Zona de Cooperação Aprofundada entre 

Guangdong e Macau em Hengqin” propõe três objectivos de desenvolvimento, sendo 

o primeiro o bom funcionamento do mecanismo do sistema de negociação, construção 

e administração conjuntas e compartilha entre Guangdong e Macau em 2024, ano em 

que se celebra o 25.º aniversário do retorno de Macau à Pátria, e a concretização uma 

série de indicadores principais para o desenvolvimento da referida Zona, incluindo os 
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principais indicadores para a promoção do desenvolvimento da diversificação 

adequada da economia de Macau. Qual é a conclusão sobre os principais indicadores 

de desenvolvimento para 2024? 

2. O “Plano de desenvolvimento geral da Zona de Cooperação Aprofundada entre 

Guangdong e Macau em Hengqin” propõe que seja negociada a criação de um 

mecanismo de comparticipação de rendimentos para a Zona. Mas, no “Projecto geral 

de construção da Zona de Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em 

Hengqin”, os rendimentos decorrentes de investimentos até ao ano de 2024 estarão 

à disposição da Comissão de gestão da Zona de Cooperação para fins de 

desenvolvimento e construção da Zona. Qual é a situação do mecanismo de 

comparticipação? 

3. No “Plano Director da RAEM (2020-2040)”, para o replaneamento e o 

aproveitamento integrado dos solos de Macau, propõe-se a modernização industrial 

das zonas industriais de Pac On e de Seac Pai Van, o aumento da sua compatibilidade 

com o ambiente adjacente, e a promoção da diversificação adequada da economia e 

do desenvolvimento das indústrias de ponta. Para além da participação activa na 

construção da Zona de Cooperação Aprofundada, de que medidas e planos dispõe o 

Governo para aproveitar as referidas zonas industriais para reforçar o 

desenvolvimento das “quatro indústrias emergentes” de Macau? Como é que o 

Governo vai reforçar a cooperação industrial entre as zonas industriais de Macau e a 

Zona de Cooperação Aprofundada, criando um conjunto de indústrias de ponta da 

“Cintura de cooperação de um rio, duas margens” e promovendo a diversificação 

adequada da economia de Macau? 
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3 de Janeiro de 2025 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM 

Lei Chan U 


